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   LEI COMPLEMENTAR Nº 277, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

 

 Altera o Anexo VII – Tabela “B” da Lei 
Complementar nº 085, de 12 de dezembro 

de 2.007, para novas disposições sobre 

requisito de provimento de emprego 

público efetivo que especifica 

 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 

Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faço saber, que a 

Câmara Municipal de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e eu 

SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei Complementar, 

 
Art. 1º O Anexo VII – Tabela “B”, da Lei Complementar nº 085, de 12 de 

dezembro de 2.007, passa a vigorar conforme disposto no Anexo I desta Lei 
Complementar. 
 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 17 de novembro de 2022. 
 
 
 
                  ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

                   Prefeito Municipal 
 

 
 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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       ANEXO I 

 

 

 

Referente ao Anexo VII –Tabela “B” – Da Lei Complementar nº 085/2007: 

CLASSE EMPREGO FUNÇÃO FORMAÇÃO ESCOLAR 

/REQUISITOS 

 

 

 

12 

 

 

AGENTE 

ADMINISTRATIVO 

XII 

Agente Fiscal Tributário 

 

Agente Fiscal Sanitário 

 

Almoxarife 

 

Agente Fiscal de Posturas 

Ensino Médio Completo 

 

Ensino Médio Completo 

 

Ensino Médio Completo 

 

Ensino Médio Completo 
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LEI Nº 3.415, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022 
  
 

Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a contratar operação de 
crédito junto à Instituição Financeira 
Oficial. 

 
 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faço saber, que 
a Câmara Municipal de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e eu 
SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei, 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos desta Lei, 
a contratar e garantir financiamento – Modalidade Apoio Financeiro, destinado 
à aplicação em Despesa de Capital junto à Instituição Financeira Oficial, até o 
valor de R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), observadas as 
disposições legais em vigor para contratação de operações de crédito, as normas 
e as condições específicas e aprovadas pela referida Instituição Financeira Oficial 
para a operação. 
 

Parágrafo único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado 
neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução de projeto integrante 
de Despesa de Capital, vedada a aplicação de tais recursos em despesas 
correntes, em consonância com o §1º do art. 35, da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 04 de maio de 2000. 
 

Art. 2º Para garantia do principal e encargos da operação de crédito, fica 
o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder ou vincular em garantia, em 
caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que se 
referem os artigos 158 e 159, inciso I, alínea “b”, e parágrafo 3º da Constituição 
Federal, nos termos do inciso IV do art. 167, da Constituição Federal ou outros 
recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-los, bem como outras 
garantias em direito admitidas. 
 

§1º Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos recursos 
previstos no caput deste artigo, fica a Instituição Financeira Oficial autorizada a 
transferir os recursos cedidos ou vinculados nos montantes necessários à 
amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados. 
 

§2º Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput, fica o 
Poder Executivo Municipal autorizado a vincular, mediante prévia aceitação da 
Instituição Financeira Oficial, outros recursos para assegurar o pagamento das 
obrigações financeiras decorrentes do contrato celebrado. 
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§3º Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a promover o empenho e 
consignação das despesas nos montantes necessários à amortização da dívida 
nos prazos contratualmente estipulados, para cada um dos exercícios 
financeiros em que se efetuar as amortizações de principal, juros e encargos da 
dívida, até o seu pagamento final. 
 

§4º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros 
encargos da operação de crédito, fica a Instituição Financeira Oficial autorizada 
a debitar na conta-corrente mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, 
onde são efetuados os créditos dos recursos do Município, nos montantes 
necessários à amortização e pagamento final da dívida.  
 

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do 
financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em créditos 
adicionais. 
 

Art. 4º O Poder Executivo Municipal incluirá, na Lei Orçamentária Anual 
e no Plano Plurianual em vigor, na categoria econômica de Despesas de Capital, 
os recursos necessários aos investimentos a serem realizados, provenientes da 
Despesa de Capital, no montante mínimo necessário à realização do projeto e 
das despesas relativas à amortização do principal, juros e demais encargos 
decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 20 da Lei nº 4.320, de 17.03.1964, com abertura de 
programa especial de trabalho. 
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 17 de novembro de 2022. 
 

 
 
 

        ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 
                               Prefeito Municipal 
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LEI Nº 3.416, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no Orçamento 
de 2022 e dá outras providências 

 
 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faço saber, que a 
Câmara Municipal de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e eu 
SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei, 
 

Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-
programa do exercício de 2022, Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$3.600.000,00 (Três Milhões e Seiscentos Mil Reais) com alteração no PPA – Plano 
Plurianual 2022/2025, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2022 e Lei 
Orçamentária vigente, com a suplementação das seguintes dotações orçamentárias: 
 
ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
ÓRGÃO – 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04.123.0004.2006 – Manutenção dos Setores Administrativos e Financeiros 
3.3.90.39.00–34–Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica......R$2.590.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
 
02.02.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – 
ENCARGOS GERAIS 
28.846.0005.0003 – Contribuição ao Pasep e Autônomos 
3.3.90.47.00 – 41 – Obrigações Tributárias e Contributivas.................R$360.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
 
02.03.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – MERENDA ESCOLAR 
12.306.0008.2014 – Manutenção da Merenda Escolar 
3.3.90.30.00 – 95 – Material de Consumo...........................................R$150.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
 
02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
13.392.0011.2023 – Operação e Manutenção da Cultura 
3.3.90.39.00 – 151 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica......R$50.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
 
02.07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 
MEIO AMBIENTE 
20.608.0013.2026 – Manutenção do Incentivo a Produção Agrícola e Controle 
Ambiental 
3.3.90.30.00 – 166 – Material de Consumo...........................................R$50.000,00  
Fonte 01 – Tesouro 
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02.10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.452.0016.2035 – Manutenção, Conservação de Ruas, Avenidas e Praças 
3.3.90.30.00 – 226 – Material de Consumo.........................................R$300.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
 
3.3.90.39.00 – 235 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.R$100.000,00  
Fonte 01 – Tesouro 
 
TOTAL....................................................................................R$3.600.000,00 
 
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior, 
no valor de R$3.600.000,00 (Três Milhões e Seiscentos Mil Reais) será conforme 
disposto no inciso II, parágrafo 1º, art. 43 da Lei Federal 4.320/64, excesso de 
arrecadação a ser verificado no exercício e parágrafo único do art. 8º da LC 101/00 
– LRF. 
 

Art. 3º Os créditos suplementares abertos no artigo 1º, terão vigência no 
exercício financeiro de 2022, podendo ser suplementados se necessário nos termos 
da autorização em lei. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 17 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

        ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 
                               Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4.322 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022 
  
 

           Dispõe sobre o encerramento do 
exercício   financeiro de 2022 e dá outras 
providências. 

 

 
ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 

Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 

CONSIDERANDO as normas gerais contidas na Lei Federal nº. 4.320, de 17 
de março de 1964, e as diretrizes fixadas na Lei Complementar Federal nº 101 de 
04 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal; 
 

CONSIDERANDO a exigência legal de elaboração do Balanço Geral do 
Município, compreendendo os órgãos da Administração Direta e Fundos 
Especiais; 
 

CONSIDERANDO as limitações impostas pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal; e,  
 

CONSIDERANDO a necessidade de restringir despesas e bem assim, 
priorizar as demais, para não prejudicar os serviços de competência municipal, 
em especial os essenciais. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1o Para fins de encerramento do exercício financeiro de 2022 e do 
levantamento do Balanço Geral do Município, observar-se-ão as normas 
orçamentárias, financeiras, patrimoniais e contábeis vigentes, bem como as 
disposições deste decreto.  
 

Art. 2º As Secretarias Municipais responsáveis pela gestão ou guarda de 
bens, valores e adiantamentos a servidores do Município, observarão as normais 
vigentes para prestação de contas ao setor responsável. 
 

Art. 3º Os pedidos de compras serão realizados até o dia 30 de novembro 
de 2022, ressalvados os casos cujos recursos são vinculados à saúde, educação, 
FUNDEB, convênios e os urgentes, com prévia autorização do ordenador de 
despesa. 
 

Parágrafo Único Os fornecedores deverão entregar as notas fiscais até o dia 
16 de dezembro de 2022. 

Decretos
Decretos
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Art. 4º Serão emitidos empenhos até a data limite de 09 de dezembro de 

2022, desde que tenham previsão de liquidação até dia 16/12/2022, ressalvados 
os casos relativos à pessoal, obrigações sociais, encargos, bem como aqueles que 
por conta da educação, saúde, recursos vinculados a convênios ou urgentes, com 
prévia autorização do ordenador de despesa. 

 
Art. 5° A presente medida visa dar cumprimento aos preceitos legais 

constante da lei de Responsabilidade Fiscal, e ir de encontro ao controle do 
planejamento administrativo, visando o cumprimento das obrigações assumidas 
para fins de equacionar o controle de despesas do Município. 
 

Art. 6° Todas as compras de produtos de qualquer natureza serão 
realizadas somente pelo setor de compras, observado no estabelecido no Caput. 
do art. 3º deste decreto. 
 

Art. 7° Fica atribuído o acompanhamento e controle dos gastos municipais 
à Secretaria Municipal de Administração e Finanças no período de encerramento 
do exercício, para proceder aos ajustes necessários para a aplicação deste 
decreto. 
 

Art. 8° A Secretaria Municipal de Administração e Finanças procederá o 
levantamento dos restos a pagar não liquidados, dos exercícios anteriores, e 
atual, para a verificação da possibilidade de cancelamentos dos saldos dos quais 
não ocorra a execução dos serviços ou entrega de materiais. 
 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 17 de novembro de 2022.  

                           

 

                

                        ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 4.323 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

          Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar, na importância 
de R$ 832.190,00 para reforço de 
dotação do orçamento vigente. 

 
 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com a 
Lei 3.368 de 15 de dezembro de 2021 e Lei 3.404 de 23 de agosto de 2022. 
 
 D E C R E T A: 
 
 ARTIGO 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de Laranjal 
Paulista, Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os artigos 41, inciso 
I e 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, no 
valor de R$ 832.190,00 (Oitocentos e Trinta e Dois Mil, Cento e Noventa Reais) para 
reforço de dotações, a saber: 
 

 
ARTIGO 2º A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor de 

832.190,00 (Oitocentos e Trinta e Dois Mil, Cento e Noventa Reais), será proveniente 
conforme disposto no artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 
17 de março de 1964 e se dará com anulação parcial das seguintes dotações: 
 

02 – EXECUTIVO  
  
02.03.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MDE  
12.361.0006.2008 – Operação e Manutenção do Ensino Fundamental  
3.3.90.30.00 – 58 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 546.000,00 
Fonte 05 – Transferências de Convênios Federais Vinculados  
  
02.03.02 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB  
12.365.0007.2013 – Manutenção do Ensino Infantil - FUNDEB  
3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 169.200,00 
Fonte 02 – Transferências de Convênios Estaduais Vinculados  
  
02.03.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – MERENDA 
ESCOLAR 

 

12.306.0008.2014 – Manutenção da Merenda Escolar  
3.3.90.30.00 – 95 – Material de Consumo 86.990,00 
Fonte 01 - Tesouro  
  
02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA  
06.181.0018.2040 – Manutenção da Guarda Municipal  
3.3.90.39.00 – 253 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 30.000,00 
Fonte 01 - Tesouro  
  
TOTAL 832.190,00 
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ARTIGO 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 17 de novembro de 2022. 
 
 
 
         ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 
       Prefeito Municipal 
 
 

02 – EXECUTIVO  
  
02.03.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MDE  
12.361.0006.1005 – Construção, Reforma e Ampliação Escola Isabel Alves 
Lima 

 

4.4.90.51.00 – 327 – Obras e Instalações 546.000,00 
Fonte 05 – Transferências de Convênios Federais Vinculados  
  
02.03.02 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB  
12.361.0007.2012 -  Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB  
3.1.90.11.00 – 79 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 169.200,00 
Fonte 02 – Transferências de Convênios Estaduais Vinculados  
  
02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA  
06.181.0018.2040 – Manutenção da Guarda Municipal  
4.4.90.52.00 – 255 – Equipamentos e Material Permanente 116.990,00 
Fonte 01 - Tesouro  
  
TOTAL 832.190,00 
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DECRETO Nº 4.324 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

      Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar, na importância 
de R$ 80.523,75 para reforço de dotação 
do orçamento vigente. 

 
 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei 3.368 de 15 de dezembro de 2021. 
 
 D E C R E T A: 
 
 ARTIGO 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de 
Laranjal Paulista, Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os 
artigos 41, inciso I e 43, parágrafo 1º, inciso II, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de 
março de 1964, no valor de R$ 80.523,75 (Oitenta Mil, Quinhentos e Vinte e Três 
Reais e Setenta e Cinco Centavos) para reforço de dotação, a saber: 

 

ARTIGO 2º A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor de 
R$ 80.523,75 (Oitenta Mil, Quinhentos e Vinte e Três Reais e Setenta e Cinco 
Centavos), será proveniente conforme disposto no artigo 43, parágrafo 1º, inciso 
II, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, excesso de arrecadação de 
repasse do Fundo Estadual de Saúde. 

 
ARTIGO 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 17 de novembro de 2022. 
 
 
         ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 
         Prefeito Municipal 

02 – EXECUTIVO  
02.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0010.2017 – Manutenção da Assistência Médica e Ambulatorial  
3.3.90.39.00 – 114 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 80.523,75 
Fonte 02 – Transferências de Convênios Estaduais Vinculados  
TOTAL 80.523,75 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA
AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL Nº

048/2022-PROCESSO Nº 094/2022
Objeto:  Pregão  Presencial  do  tipo  menor  preço,

objetivando  a  AQUISIÇÃO  DE  RELÓGIOS  PONTO
BIOMÉTRICO,  bem  como  instalação  e  configuração
dos equipamentos, para o atendimento de diversas
Escolas e Creches da Rede Municipal  de Ensino e
Unidades  da  Secretaria  Municipal  da  Educação,
conforme  especificações  constantes  do  Termo  de
Referência, Anexo I, do Edital. - Entrega dos envelopes,
credenciamento e abertura: Os envelopes PROPOSTA (01) e
HABILITAÇÃO (02),  juntamente  com os  credenciamentos
deverão ser entregues e protocolados até às 9:00 horas
do dia 06.12.2022, iniciando-se a abertura no mesmo dia
e horário. Os interessados poderão obter o Edital na íntegra
através  do  site:  www.laranjalpaulista.sp.gov.br  (link:
licitações/Pregões), bem como obter maiores informações
na Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, sita. à Praça
Armando de Salles Oliveira, nº 200-Laranjal Paulista-SP, em
horário  normal  de  expediente  ou através  dos  telefones:
0xx15.3283.8338,  0xx15.3283.83.31-Laranjal  Paulista,  21
de Novembro de 2.022 – Alcides de Moura Campos Junior-
Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 
 Praça Dr. Djalma Sampaio, n° 400 – Vila Campacci 
Laranjal Paulista/SP CEP 18.500-000 
Telefone: (15) 3383 9282 
e-mail: licitacoes@camaralaranjalpaulista.sp.gov.br 

 

 

AVISO 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 
EXTRATO DA CONTRATAÇÃO 

 
EXTRATO DO CONTRATO n° 021/2022 – PROCESSO Nº 038/2022 – DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 032/2022. 
 
CONTRATADA: TELEFÔNICA BRASIL S/A. 
 
OBJETO: Prestação de Serviços de Telefonia Fixa – STFC para atender os serviços de 
comunicação da Câmara Municipal de Laranjal Paulista. 
 
VALOR ANUAL ESTIMADO: R$ 10.542,00 (dez mil, quinhentos e quarenta e dois 
reais) 
 
PRAZO: 12 (doze) meses, iniciando-se em 15/11/2022 e finalizando em 15/11/2023. 
 
 
DATA: 08/11/2022. ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO – PRESIDENTE. 
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SECRETARIAS MUNICIPAIS
Administração e Finanças
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
secretariaadm@laranjalpaulista.sp.gov.br

Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
Rua Suaidan Abud, 241 – Centro
(15) 3283-3610
saama@laranjalpaulista.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Praça Antônio Alves Lima – centro
(15) 3283-4308
cultura@laranjalpaulista.sp.gov.br

Educação
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-5726
diretoriamunicipalensinolp@yahoo.com.br

Indústria, Comércio e Emprego
Rua Delfino de Melo, 63 – Centro
(15) 3383-9120
ind.comercio@laranjalpaulista.sp.gov.br

Juventude, Esporte e Lazer
Rua Guilherme Marconi, 30 – Centro
(15) 3283-1275
sejel@laranjalpaulista.sp.gov.br

Procuradoria do Município 
Praça Armando Salles de Oliveira, 200 – Centro 
(15) 3283-8300 
procuradoria@laranjalpaulista.sp.gov.br

Promoção Social e Política Habitacional
Rua Guilherme Marconi, 39 – Centro
(15) 3283-1714
assistencia@laranjalpaulista.sp.gov.br

Saúde
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-4600
admsaudelaranjal@laranjalpaulista.sp.gov.br

Serviços Públicos Municipais
Rua Cherubino João Paulo, s/nº - Vila Campacci
(15) 3283-1272
servicospublicos@laranjalpaulista.sp.gov.br

Segurança Pública e Trânsito
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-3246
seguranca@laranjalpaulista.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
gabinete@laranjalpaulista.sp.gov.br

Comunicação
Praça Armando de Salles
(15) 3283-8300
comunicacao@laranjalpaulista.sp.gov.

Responsável por publicações oficiais:
Benedito Orlando Ghiraldi
Oficial Administrativo

Diário Oficial Eletrônico
LARANJAL PAULISTA
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